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Ingredientes

Modo de preparo

LOMBO DE VITELA 
ASSADO

800g de lombo de vi-
tela/ 1 cenoura/ 1 ce-
bola/ 1/2 alho poró/ 
1 talo de salsão/ 1 
colher (sopa) de fari-
nha de trigo/ 1/2 litro 
de caldo de carne/ 1/2 
taça de vinho branco/ 
1/2 copo de creme de 
leite azedo (creme de 
leite com limão)/ Noz 
moscada/ Folha de 
sálvia/ 1 ramo de ale-
crim/ Páprica picante/ 
4 colheres (sopa) de 
azeite/ Sal

Batata doce
Sal a gosto
Óleo

Ingredientes

Modo de preparo

Descasque as bata-
tas, e corte em rode-
las finas ou em pali-
tos, como se tratasse 
das outras batatas.
Frite em óleo quente.
Depois de fritas polvi-
lhe com sal fino.
Sirva como acompa-
nhamento de carne 
de porco.

Aqueça o azeite numa 
panela e doure o lom-
bo inteiro.
Lave e raspe a cenou-
ra, limpe o salsão e o 
alho poró, descasque 
a cebola e corte-os 
em rodelas finas.
Quando a carne es-
tiver bem dourada, 
acrescente os legu-
mes (exceto algumas 
rodelas de salsão e 
cenoura), as especia-
rias, o vinho, o caldo 
e, para terminar, 1 co-
lher (sopa) de farinha 
de trigo dissolvido no 
caldo do cozimento.
Tempere com sal e as 
ervas aromáticas, la-
vadas e escorridas.
Continue o cozimento 
por 1 hora.
Retire o lombo e 
mantenha-o em local 
aquecido.
Abaixe o fogo e deixe 
reduzir o molho.
Bata-o no liquidifica-
dor, adicione o creme 
de leite e misture.
Fatie o assado e 
sirva-o regado com 
o molho e decorado 
com as rodelas de ce-
noura e salsão.

BATATA DOCE FRITA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
IGUAÇU, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE
PORTARIA N.º 29, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023.
NOMEAR, CARLOS ANTONIO DIAS DE SOUZA para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Legislativo I, 
a contar de 03/02/2023.

PORTARIA N.º 30, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023.
NOMEAR, MARIZA DE LIMA BRAGA SANTOS para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Legislativo 
II, a contar de 03/02/2023.

PORTARIA N.º 31, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023.
NOMEAR, EDUARDO SANTANA para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Legislativo III, a contar de 
03/02/2023.

PORTARIA N.º 32, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023.
NOMEAR, DERIK DE ALMEIDA DA SILVA para exer-
cer o cargo em comissão de Gerente, a contar de 
03/02/2023.

PORTARIA N.º 33, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023.
NOMEAR, EDSON BARBOSA SANTIAGO para exer-
cer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar II, a 
contar de 03/02/2023.

PORTARIA N.º 34, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023.
NOMEAR, WELLINGTON DIONIZIO FIGUEIREDO 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Parla-
mentar II, a contar de 03/02/2023.

PORTARIA N.º 35, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023.
NOMEAR, ANDERSON CAVALCANTE DA SILVA para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
II, a contar de 03/02/2023.

PORTARIA N.º 36, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023.
NOMEAR, MARIANA DOS ANJOS SILVA para exer-
cer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar II, a 
contar de 03/02/2023.

PORTARIA N.º 37, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023.
NOMEAR, CRISLENE VALERIA DA SILVA CARVA-
LINE para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar II, a contar de 03/02/2023.

PORTARIA N.º 38, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023.
NOMEAR, ERIKA HEREDIA DE SÁ FERREIRA DA 
SILVEIRA para exercer o cargo em comissão de Asses-
sor Parlamentar I, a contar de 10/02/2023.

Nova Iguaçu, 10 de fevereiro de 2023.
EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA

Presidente

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO

CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

LEI COMPLEMENTAR Nº 287 DE 10 DE FEVEREIRO 
DE 2023

Autor: Prefeito Municipal

“Dispõe sobre a organização e estrutura administrativa 
da Prefeitura Municipal de Belford Roxo, revogando a 
Lei Complementar 268, de 31 de março de 2021, e suas 
alterações” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, Estado 
do Rio de Janeiro, aprovou e eu, Wagner dos Santos 
Carneiro, Prefeito Municipal, usando das atribuições 
que me são conferidas por Lei, sanciono e promulgo a 
seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA PREFEITURA

Art. 1º - Esta Lei Complementar estabelece a organi-
zação básica dos órgãos da Prefeitura Municipal de 
Belford Roxo, diretamente subordinados ao Prefeito e 
agrupados em:

I - Órgãos de assessoramento imediato e controle 
- com a responsabilidade de assistir ao Prefeito e di-
rigentes de alto nível hierárquico, na organização, na 
coordenação e no acompanhamento e controle dos 
serviços públicos municipais;

II - Órgãos de gestão estratégica - são aqueles que 
executam tarefas de planejamento, administrativas, 
financeiras, técnicas e econômicas, com a finalidade 
de apoiar aos demais órgãos na consecução de seus 
objetivos institucionais;

III - Órgãos de ação governamental e políticas públicas 
- que têm a seu cargo a concepção e execução dos 
serviços considerados finalísticos da Administração 
Municipal;

Art. 2º. A Administração Pública Municipal Direta tem 
sua estrutura básica integrada pelos seguintes órgãos 
municipais:

I - Gabinete do Prefeito;
II - Gabinete do Vice-Prefeito
III - Casa Civil;
IV - Controladoria Geral do Município;
V - Procuradoria Geral do Município;
VI - Secretaria Municipal de Comunicação Social;
VII - Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamen-
to; 
VIII - Secretaria Municipal de Compras;
IX - Secretaria Municipal de Administração, Gestão e 
Inovação em Serviços Públicos;
X - Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidada-
nia, da Mulher e do Combate à Fome;
XI - Secretaria Municipal de Governo;
XII - Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e 
Inovação;
XIII - Secretaria Municipal de Conservação;
XIV - Secretaria Municipal de Educação;
XV - Secretaria Municipal de Cultura; 
XVI - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
XVII - Secretaria Municipal de Fazenda;
XVIII - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo;
XIX - Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
XX - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
XXI - Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, 

Captação de Recursos e Desenvolvimento Urbano;
XXII - Secretaria Municipal de Saúde;
XXIII - Secretaria Municipal de Agricultura , Pecuária e 
Desenvolvimento Agrário; 
XXIV - Secretaria Municipal de Ordem Pública;
XXV- Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Igualdade Racial;
XXVI - Secretaria Municipal de Serviços Públicos; 
XXVII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico;
XXVIII - Secretaria Municipal de Indústria e Comércio;
XXIX - Secretaria Municipal de Defesa dos Animais;
XXX - Secretaria Municipal de Trabalho, Renda e Eco-
nomia Solidária;
XXXI - Secretaria Municipal de Defesa Civil: 
XXXII - Secretaria Municipal de Assuntos Comunitá-
rios; 
XXXIII - Secretaria Municipal de Relações Institucio-
nais; 
XXXIV - Secretaria Municipal de Envelhecimento Sau-
dável e Qualidade de Vida; 
XXXV - Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiên-
cia; 
XXXVI - Secretaria Municipal de Transporte; 
XXXVII – Secretaria Municipal de Turismo; 
XXXVIII – Secretaria Municipal de Energia 
Sustentável;e
XXXIX - Fundo Municipal de Saúde.

§ 1º. Serão subordinados ao Prefeito, por linha de 
autoridade integral, os órgãos da administração direta 
previstos nos incisos I, III IV e V deste artigo. 
§ 2º. Serão vinculados por linha de coordenação 
ao Prefeito Municipal os Conselhos setoriais 
correspondentes às suas respectivas áreas de 
atuação, bem como os Fundos Especiais vinculados a 
cada um dos órgãos do Governo Municipal.

Art. 3º. Para a execução de serviços de responsabili-
dade do Município, em observância ao disposto no art. 
1º, os órgãos municipais estão agrupados:
I - Órgãos de assessoramento imediato e controle:
Gabinete do Prefeito;
Gabinete do Vice-Prefeito;
Casa Civil;
Controladoria Geral do Município;
Procuradoria Geral do Município;
Secretaria Municipal de Comunicação Social; 
Secretaria Municipal Planejamento e Orçamento.

II - Órgãos de gestão estratégica:
Secretaria Municipal de Administração de Gestão e 
Inovação em Serviços Públicos;
Secretaria Municipal de Fazenda;
Secretaria Municipal de Governo;
Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Capta-
ção de Recursos e Desenvolvimento Urbano;
Secretaria Municipal de Compras.

III - Órgãos de ação governamental e políticas públi-
cas:
Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania, 
da Mulher e do Combate à Fome;
b) Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Ino-
vação;
c) Secretaria Municipal de Conservação;
d) Secretaria Municipal de Educação;
e) Secretaria Municipal de Cultura;
f) Secretaria Municipal de Ordem Pública;
g) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
h) Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo 
i) Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
j) Secretaria Municipal de Segurança Pública;
l) Secretaria Municipal de Transporte; 
m) Secretaria Municipal de Saúde;
n) Fundo Municipal de Saúde;
o) Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e De-
senvolvimento Agrário; 
p) Secretaria Municipal de Serviços Públicos;

q) Secretaria Municipal de Indústria e Comércio; 
r) Secretaria Municipal de Trabalho, Renda e Econo-
mia Solidária; 
s) Secretaria Municipal de Defesa dos animais; 
t) Secretaria Municipal de Defesa Civil; 
u) Secretaria Municipal de Assuntos Comunitários;
v) Secretaria Municipal de Relações Institucionais; 
x) Secretaria Municipal de Envelhecimento Saudável e 
Qualidade de Vida; 
z) Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência;
z.i) Secretaria Municipal de Transporte;
z.ii) Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Igual-
dade Racial; 
z.iii) Secretaria Municipal de Energia Sustentável; e
ziiii) Secretaria Municipal de Turismo.

IV - Órgãos colegiados de assessoramento:
a) Comissão Permanente de Licitação, vinculada à 
Secretaria Municipal de Compras;
b) Conselho Municipal de Alimentação Escolar, vincula-
do à Secretaria Municipal de Educação;
c) Conselho Municipal de Assistência Social, à Secre-
taria Municipal de Assistência Social, Cidadania e da 
Mulher e do Combate a fome;
d) Conselho Municipal de Cultura, vinculado à Secreta-
ria Municipal de Cultura;
e) Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, 
vinculado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
f) Conselho Municipal de Educação, vinculado à Secre-
taria Municipal de Educação;
g) Conselho Municipal de Trabalho, Emprego e Renda, 
vinculado à Secretaria Municipal de Trabalho, Renda e 
Economia Solidária;
h) Conselho Municipal de Gerenciamento do FUNDEB, 
vinculado à Secretaria Municipal de Educação;
i) Conselho Municipal de Saúde, vinculado à Secretaria 
Municipal de Saúde;
j) Conselho Municipal de Turismo, vinculado à Secreta-
ria Municipal de Cultura;
k) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, vinculado ao Gabinete do Prefeito;
l) Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, vinculado 
à Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidada-
nia, da Mulher e do Combate a Fome;
m) Conselho Tutelar, vinculado ao Gabinete do Prefei-
to;
n) Conselho de Segurança Municipal, vinculado à Se-
cretaria Municipal de Segurança;
o) Conselho Municipal do Idoso, vinculado à Secretaria 
Municipal de Envelhecimento Saudável e Qualidade de 
Vida;
p) Conselho Municipal da Igualdade Racial, vinculado 
à Secretaria Municipal de Cultura; 
q) Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia, vincu-
lado à Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e 
Inovação;
r) Conselho Municipal da Juventude, vinculado ao Ga-
binete do Prefeito;
s) Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômi-
co, vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico;
t) Conselho Municipal de Segurança Alimentar, vincula-
do à Secretaria Municipal de Assistência Social, Cida-
dania e da Mulher e do Combate a Fome; e
u) Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, 
vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Cidadania e da Mulher e do Combate à Fome.

CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL

Art. 4º.  A administração pública direta do Município 
de Belford Roxo, bem como as ações do Governo 
Municipal, em obediência aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
serão orientados no sentido do desenvolvimento do 
Município e de aprimoramento dos serviços prestados 
à população, mediante o planejamento de suas ativi-
dades.


